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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 031, DE 2015 

 

Dispõe sobre denominação de próprio municipal – 

Miniterminal Rodoviário “Fernando de Paula 

Ribeiro”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 

 

Art. 1º  O Miniterminal Rodoviário localizado na Avenida Marginal “Vereador Newton Vieira 

Soares”, ao lado da Pista de Skate “Claudinei Bento de Oliveira”, defronte ao “Complexo Urbanístico 

José de Oliveira Souza (Zeca Padeiro)”, no Centro, passa a denominar-se “Miniterminal Rodoviário 

Fernando de Paula Ribeiro”.  

 

Art. 2º  As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no Orçamento. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 9 de junho de 2015. 

 

 

 

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA 

Vereador 
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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HISTÓRICO DO SENHOR FERNANDO DE PAULA RIBEIRO 

 

O Sr. Fernando de Paula Ribeiro nasceu em Cesário Lange/SP, no dia 23 de agosto de 1935. Filho 

de Joaquim de Paula Ribeiro e Maria de Campos Freitas. 

 

Veio morar em Votorantim e foi trabalhar nas Indústrias Votorantim, na fábrica de papel, e 

também, na fábrica de tecidos, na Seção de mecânica. 

 

Cidadão atuante e vanguardeiro convicto, militou ativamente, doando suas forças pela 

emancipação, numa verdadeira luta pró-independência da cidade de Votorantim. 

 

Foi morador, por muitos anos, na Rua Tarcísio Nascimento, mais precisamente na Chácara do 

Arcuri, nos fundos da Prefeitura Municipal. 

 

Por volta de 1965, lutando pela sobrevivência, Fernando montou uma pequena carvoaria, haja 

vista que, a maioria dos lares usava fogão à lenha, ferro de passar roupa à brasa, etc. Alguns anos depois, 

com a chegada dos fogões à gás, a maioria das pequenas carvoarias fecharam, devido à facilidade e 

comodidade do novo produto. 

 

Em busca de um novo emprego para sustentar a esposa e três filhos menores, o Sr. Fernando foi 

admitido na Prefeitura Municipal de Votorantim, em 18 de outubro de 1969, no Governo do saudoso 

Prefeito Luiz do Patrocino Fernandes, na função de servidor braçal, atividade essa que exerceu com 

bastante dignidade, nos anos do despertar da grande Votorantim. 

 

Infelizmente, em 6 de setembro de 1971, com a idade de 36 anos, veio a falecer, sendo a sua 

“causa mortis” a peritonite, mais conhecida como tifo, uma espécie de febre intestinal, doença essa 

adquirida provavelmente no manuseio das galerias de água e esgoto onde trabalhava.  

 

Por todo o exposto, é que apresentamos esta singela homenagem póstuma ao Sr. Fernando de 

Paula Ribeiro, ex-funcionário público municipal e vanguardeiro, e, para perpetuar sua memória, 

emprestamos o seu nome para denominar um próprio municipal de nossa cidade. 

 

 

 

ERIC ROMERO MARTINS DE OLIVEIRA 

Vereador 


